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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

OFICIO GP. CMS N° 031/2025.

DO: PRESIDEENTE DA C Â M A R A  DE VEREADORES DO M UNICÍPIO DE 

SAIRÉ

AO : Exm® Sr. Prefeito do Município de Sairé-PE.

DD; G ILD O  PO NTES DE ARRUDA.

Gabinete do Presidente da Câmara de Sairé-PE, em 10 de junho de 2025.

REF: C O M U N IC A Ç Ã O  FAZ:

Com os nossos cumprimentos de estilo, sirvo-me do 

presente expediente para comunicar a V. Excia., a aprovação do PRO JETO  DE LE I N“ 
011/2025, de autoria do CHEFE DO PODER E X E C U TIV O  M U N IC IP A L , que dispõe 
sobre: C R IA  O S ISTE M A DE SEG U RANÇA A L IM E N T A R  E N U T R IC IO N A L  

(S ISAN ) DO M U N IC ÍP IO  DE SA IRÉ  - PE, SEUS C O M PO N EN TE S E DEFINE OS 
PA R Â M E TR O S  P A R A  E LA B O R A Ç Ã O  E IM P L E M E N T A Ç Ã O  DO PLA N O  

M U N IC IP A L  DE SEG U RAN Ç A A L IM E N T A R  E N U T R IC IO N A L  E DÃ O U TRAS 
PRO VID ÊNCIAS, o qual foi aprovado por unanimidade dos Vereadores na 01* Ordinária

em 06-06-2025 e em 2* votação no 10-06-2025.
Sem outro assunto para o momento, reitero votos de estima e elevada

consideração e apreço.

Atenciosamente;

C -
Fernando Cabral de Arruda 

Presidente da Câmara Sairé.

o  POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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